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JjEI 2-113, DE %i 1>E SlâTEMISKO I>K 1939 

Pá a denominação de «Prof. A>Uonio liiseaino Marin» à lis cola Ikta d uai de 1,° 
Grau do Jardim Jussara, cm Draccna 

O GOVKRNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e ou promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Prof. Antonío üisenino Ma rim a 

Escola Estadual de 1.° Grau do Jardim Jussara, cm Dracena. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 dc setembro de 1979. 

PAULO SALIM MALUF 

Iaúx Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Publicada na Assessoria TOcníeo-Legislativa, aos 21 de setembro de 1979 

JKsthcr Zinsly, Diretor (Divisão Nível I I ) Subst-,0 

N>° 5U14, DE Zl DE SETEMBKO Tfk 1979 

. Declara tf© utilidade pública a «Casa (la Fraternidade», eoin sede na Capital 

O GOVERNADOR DO EvSTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1,° — í; declarada de utilidade ptifolica a «Casa da Fraternidade:», 

com sede na Capital 
Artigo 2.° — Esta lei entrará, em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 19T9. 

PAULO SALIM MALI7F 

José Carlos Ferreira dc Oliveira,, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Ctnintí, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessorla Túenico-Tiegislativa, aos 21 de setembro dc 1D7S 
Kstlier Zinsly, Diretor (Divisão Nível I I ) Subst.° 

LEI 2.115, DE 21 DE SETEMBRO I>E 1979 

Autoviza a Fazenda tio ICstatfo a alienar, por doação, ao Munichúo de Jacaiei, 
faixas de terras, situadis nessa localidade 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por doa-
ção, ao Município de Jacareí, 3 (três) faixas de tciT&s, situadas nessa localidade, 
destinadas a alargamento e retificação de estrada, caracterizadas na Planta n.° 
4.380, da Procuradoria Geral do Estado, assim descritas e confrontadas: .í 

Arca I — inicia no ponto «Q»> situado tia intersecção do alinhamento 
lateral esquerdo da Estrada de Campo Grande, no sentido cidade-bairro com o 
acesso principal h sede da propriedade suburbana do instituto de Menores Mar-
garida Galvão, constituída pelas antigas chácaras Boa Vista e Molina; desso 
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ponto segue em ileta no rumo de 5°45'NW c distância de 124,50 m (cento e vinte 
e quatro metros e cinqüenta cen ti metros), acompanhando o alinhamento lateral 
antigo da Estrada de Campo Grande, em direção à cidade, até atingir o ponto 
1; daí, prossegue acompanhando o mesmo alinhamento lateral, descrevendo uma 
linha sinuosa com-distância de 164,20 m (cento e sessenta e Quatro metros e Vinto 
centímetros), até atingir o ponto 2, onde, após defletir.à direita, segue pela cerca 
que define o novo alinhamento lateral da Estrada dc Campo Grau de, na dis-
tância de 15S.10 m (cento e cinqüenta e oito metros c dez centímetros), até as 
proximidades de uma igrejinha onde deflete ã esquerda na distância de 1 m (lium 
metro); dai, deflete à direita c segue com rumo de 1°3ü'SE e distância de 130 m 
(cento e trinta metros), até atingir o ponto 3; desse ponto, deflete ã, direita e 
segue por uma distância de 7 m (sete metros), até atingir o ponto 0, onde teve 
inicio, encerrando a área de 1.840 ni2 (lium mil, oilocenlos e quarenta metros 
quadradas.); 

Arca- I I r~ inicia no ponto 4, situado na intersçcção do alinhamento 
lateral esquerdo da Estrada de Campo Grande, no sentido cidade-bairro, com o 
acesso principal à sede da propriedade suburbana do Instituto de Menores Mar-
garida Galvão, constituído pelas antigas chácaras Boa Vista e Molina; desse pon-
to, segue em curva circular à esquerda coni desenvolvimento de 5/20 m (cinco 
metros e vinto centímetros), até encontrar o ponto 5; daí, segue efji linha reta 
numa distância de 323 m (trezentas e viute e três metros) e rumo de 48°00'Slif 
até encontrar o ponto 6; dai, segue em curva circular à esquerda de raio de 241 
m (duzentos e quarenta e um metros), c desenvolvimento de 70 m (Setenta me-
tros), até atingir o ponto 7, de onde prossegue em linha reta numa distância do 
110,10 m (cento e dez metros e de/ centímetros) e rumo de 14°00*fíISt até encontrar 
o ponto 8; dessa ponto segue em curva circular à esquerda com desenvolvimento 
de 6 m (seis metros), até encontrar o ponto íl, situado junto cerca limítrofe do 
IMMG; dai, deíletindo à direita, segue eni curva circular à direita, acompa-
nhando a referida cerca de divisa numa distancia dc 6,20 ra (seis metros e vinto 
centímetros), até encontrar o ponto 10; desse ponto, segue em reta acompanhan-
do a ccrtja de divisa, que define o alinhamento lateral atual da Estrada dc Cam-
po Grande, numa distância de 143,10 m (cento e quarenta e três metros e dea 
centímetros) e rumo de 12°00'NW, até encontrar o ponto 11; nesse ponto, após 
rtcflctir ã direita, prossegue acompanhando a ccrca cie divisa, coincidente com o 
atual alinhamento lateral da listrada de Campo Grande, numa distância de btiüm 
(trezentos e sessenta metros), até encontrar o ponto 12, de onde segue cm curva 
circular à direita sempre acompanhando a cerca de divisa lindeira à Estrada do 
Campo Grande, numa distância de 7 m (sete metros) alé encontrar o ponto 4, 
onde se iniciou, encerrando a Area de 1.614,01 m2 íhum mil, seiseentos e qua-
torze metros c um decimetro quadrado). 

Áiea I I I — inicia no ponto 13, situado junto ao acesso à zeladoria 
tío Instituto de Menores Margarida Galvão; desse ponto, segue cm reta, mima 
distância de 140,20 m (ccnto e quarenta metros c vinte centímetros) e rumo do 
tiOWSE, até encontrar o ponto 14, onde segue em curva circular à esquerda, com 
raio de 20,50 m (vinto e nove metros e cinquimta centímetros) e desenvolvimen-
to de 30,7õ m (trinta metros e setenta e cinco centímetros), até atingir o ponto 
líi; dai, segue cm reta numa distância de 10fi,20 m (cento e cinco metros e viijio 
centímetros), e rumo de 67°00,líEr até encontrar o ponto 16, coincidente com a 
cerca limítrofe do IMMG; desse ponto, de fie ti i ido à direita, segue pela ccrca de 
divisa que define o limite do atual leito da referida estrada, numa distancia do 
ti,30 m (seis metros c trinta centímetros), até atingir o ponto 17; daí, segue em 
reta pela mesma cerca numa distância de í>8 m (noventa c oito metros) e rumo 
de 70°00!SW, até encontrar o ponto 18, onde inicia curva irregular à direita com 
desenvolvimento de 31 m (trinta e um metros), acompanhando a cerca, até atm-
tíir o ponto 10; desse ponto, segue cm reta pela cerca, numa distância de 15 m 
(setenta c cinco metros) e rumo de 58°00'NW, até encontrar o ponto 20, onde, Ja-
zendo deflexão â direita, segue em reta acompanhando a cerca de divisa e per-
corre a distância de 6Gf20 m (sessenta e cinco metros e vinte centimtcros) com 
rumo de 56C00'NW, até atingir o ponto 13, onde teve inicio, encerrando a área 
de 1.071,09 m2 (hüm mil, setenta e um metros quadrados e nove decímetros qua-
drados). 

Artigo 2,° — Da escritura deverão constar cláusulas, termos e condia 
ções que assegurem a efetiva utilização dos imóveis para o fim a que se desti-̂  
liam c que impeçam a sua transferência a qualquer título, estipulando-se que, em, 
caso cie inadimplemc"to, sery. o contrato rescindido independentemente de inde-i 
nização por benfeitorias realizadas. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 dc setembro de 1079, 

PAULO SALIM MALUF 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretario da Justiça 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assossoria Técnico-legislativa, aos 21 de setembro de 

1'̂ ther ZuisJy, Diretor (Divisão — Nível 11). Subst* 

N O R M A S PARA E I . A B O R A Ç A O 
DE ORÇAMENTOS E BALANÇOS 

Acha-se à venda na ÍMFSP volume atualizado contendo a Lei 
n.0 4.320, dc í7-3-64, que estatui norimis gerais dc direito finan-
ceiro para elaboração c controle tios orçamentos e balanços da 
União, cios listados, dos Municípios c do Distrito Federal, O vo-
lume inclui as alterações introduzidas ate 7 de junho de 1979 (leis, 
decretos c portarias), bem como índices alfabético c remissivo. 
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